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DECRETO N° 115/2009 

Declara a reversão de propriedade de imóvel ao 
patrimônio do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO, que o imóvel constituído pelo Lote n° 11, da Quadra 
n° 11, Zona n° 2, com área de 523,80 m2  (quinhentos e vinte e três vírgula oitenta metros 
quadrados), objeto da Transcrição n° 3.118, Livro 3-á, do Cartório de Primeiro Oficio de 
Umuarama-PR, foi doado ao Estado do,Paráná, com finalidade específica de servir como 
residência ao Sr. Promotor de JUstiçá; 

CONSIDERANDO, que o donatário não utilizou o imóvel, conforme 
destinação especificada na Transcrição acima mencionada; 

CONSIDERANDO, que a 'imóvel, verti sendo utilizado, sem qualquer 
autorização do Município, para fins ' 	• 

CONSIDERANDO; que.  a Lei EsádUal n° 8179, de 23 de novembro de 
1985, autorizou a doação do imóvel' ao Município; 

CONSIDERANDO, a previsão, Contratual de reversão, caso o donatário 
utilizasse o imóvel, em finalidade diversa daquela prevista. 

DECRETA: 

Art. 1°. A reversão ao patrimônio do Município de 9 imóvel constituído 
pelo Lote n° 11, da quadra n°1.1, Zonan° 2, d'or-ri área de'523,WM2.(quinhentos e vinte 
e três vírgula oitenta metros quadrados), objeto da Transcrição n° 3.118, Livro 3-B, do 
Cartório de 1° Oficio de Umuarárna-PR. 

Art. 2°. Anote-se no'Cadastro Geral do Murii'díbio. 



Itreã e'J.eo 
DIVISÃO DE SERVI OS GERAIS E PATRI1O611.0 

       

       

 

AMASIA" 3a JA91011IUM ARUTER 
AMARA9 00 OCIAT23 

AMAilAUMU 


	00000001
	00000002

